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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

LEI MUNICIPAL Nº 247, 19 DE AGOSTO DE 2024 

“Cria os componentes municipais de 
Sistema Nacional de Segurança Alimentar 
Nutricional, define os parâmetros para 
elaboração e implementação do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional e dá outras providências”. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou a seguinte Lei: 

CAPÍTULO | 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º - Esta Lei cria os componentes municipais do SISAN, bem como define 
parâmetros para elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, em consonância com os princípios e diretrizes estabelecidos 
pela Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, com o Decreto nº 6.272, de 2007, o 
Decreto nº 6.273, de 2007, e o Decreto nº- 7.272, de 2010, com o propósito de garantir 
o Direito Humano à Alimentação Adequada. 

Art. 2º- A alimentação adequada é direito basico do ser humano, indispensável a 
realizacao dos seus direitos consagrados na Constituicdo Federal e Estadual, cabendo 
ao poder publico adotar as politicas e ações que se fagam necessarias para respeitar, 
proteger, promover e prover o Direito Humano a Alimentagédo Adequada e Seguranca 
Alimentar e Nutricional de toda a populagéo. 

$ 1°- A adoção dessas politicas e ações, devera levar em conta as dimensoes 
ambientais, culturais, econémicas, regionais e sociais do Municipio, com prioridade 
para as regides e populagdes mais vulneraveis. 

§ 2° - É dever do poder publico, além das previstas no caput do artigo, avaliar, fiscalizar 
e monitorar a realizagéo do Direito Humano a Alimentagao Adequada, bem como criar 
e fortalecer os mecanismos para sua exigibilidade. 

Art. 3° - A Seguranca Alimentar e Nutricional consiste na realizagédo do direito de todos 
ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, 
sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base 

praticas alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que 
sejam ambiental, cultural, econémica e socialmente sustentaveis 

Praga Naomar Alcantara, 41, Centro — Maetinga — Bahia — CEP 46.255-000 

Telefone: (77) 3472-2137  e-mail: prefeitura@maetinga.ba.gov.br

Segunda-feira
19 de agosto de 2024
Edição nº 528

Prefeitura Municipal de Maetinga

Autenticação: 9C05660413-69294F9C22-E17C1DA6DA-0AC309F10F | Edição: 528

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

Parágrafo único: A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a realização do direito de 

todas as pessoas terem acesso à orientação que contribua para o enfrentamento ao 
sobrepeso, a obesidade, contaminação de alimentos e mais doenças consequentes da 
alimentação inadequada. 

Art. 4º - A Segurança Alimentar e Nutricional abrange: 

|-A ampliação das condições de oferta acessível de alimentos, por meio do incremento 
de produção, em especial na agricultura tradicional e familiar, no processamento, na 
industrializagdo, na comercializagao, no abastecimento e na distribuição, nos recursos 
de água, alcangando também a geração de emprego e a redistribuição da renda, como 
fatores de ascensao social; 

Il - A conservação da biodiversidade e a utilização sustentavel dos recursos naturais; 

IIl - A promogao da salde, da nutricdo e da alimentagao da populagéao, incluindo-se 
grupos populacionais especificos e populações em situação de vulnerabilidade social; 

IV - A garantia da qualidade biolégica, sanitaria, nutricional e tecnolégica dos alimentos 
consumidos pela população, bem como seu aproveitamento, promovendo a sintonia 
entre instituições com responsabilidades afins para que estimulem praticas e agoes 
alimentares e estilos de vida saudaveis; 

V - A produgao de conhecimentos e informagdes Uteis a saúde alimentar, promovendo 
seu amplo acesso e eficaz disseminacao para toda a população; 

VI - A implementagéo de politicas publicas, de estratégias sustentaveis e participativas 
de produção, comercializagdo e consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas 
caracteristicas territoriais e etnoculturais do Estado; 

VIl - A adoção de urgentes correções quanto aos controles publicos sobre qualidade 
nutricional dos alimentos, quanto a tolerancia com maus habitos alimentares, quanto a 
desinformagé&o sobre saúde alimentar vigente na sociedade em geral e nos ambientes 
sob gestão direta e indireta do Estado, quanto a falta de sintonia entre as agdes das 
diversas areas com responsabilidades afins, como educagao, salde, publicidade, 
pesquisa estimulada e ou apoiada por entes publicos, produção estimulada de 
alimentos mediante critérios fundamentados, dentre outros; 

Art. 5° - A consecução do Direito Humano a Alimentagdo Adequada e da Seguranga 
Alimentar e Nutricional, requer o respeito & soberania do Estado sobre a producéo e o 
consumo de alimentos. 

Art. 6° - O Municipio de Maetinga, Estado da Bahia, deve empenhar-se na promoção 
de cooperagao técnica com o Governo Estadual e com os demais municipios do estado, 
contribuindo para a realizagao do Direito Humano à Alimentação Adequada. 

CAPITULO Il 
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DOS COMPONENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

Art. 7º - A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança 
Alimentar e Nutricional da população far-se-á por meio do SISAN, integrado, no 
Município de Maetinga, Estado Bahia, por um conjunto de órgãos e entidades afetas à 

Segurança Alimentar e Nutricional. 

Parágrafo único - A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional — CAISAN Municipal e o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional - CONSEA- Municipal, serão regulamentados por Decreto do Poder 

Executivo, respeitada a legislação aplicável. 

Art. 8º - O SISAN rege-se pelos princípios e diretrizes dispostos na Lei 11.346 de 
setembro de 2006. 

Art. 9°- São componentes municipais do SISAN: 

|- A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, instância responsável 
pela indicação ao CONSEA Municipal das diretrizes e prioridades da Política e do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, bem como pela avaliação do SISAN 

no âmbito do município; 

Il - O CONSEA Municipal, órgão vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social; 

lll - A Camara intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional — CAISAN 
Municipal — integrada por Secretarios Municipais responsaveis pelas pastas afetas a 
consecugao da Seguranga Alimentar e Nutricional, com as seguintes atribui¢ées, dentre 
outras: 

a) Elaborar, considerando as especificidades locais, o Plano Municipal de Seguranga 
Alimentar e Nutricional, observando os requisitos, as dimensées, as diretrizes e os 
contetidos expostos no Decreto nº- 7.272/2010, bem como os demais dispositivos do 
marco legal vigente, as diretrizes emanadas da Conferéncia Municipal de Seguranga 
Alimentar e Nutricional e do CONSEA Municipal, indicando diretrizes, metas, fontes de 
recursos e os instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua 
implementacao; 

b) Monitorar e avaliar a execugéo da Politica e do Plano; 

Paragrafo unico - A Camara Intersetorial Municipal de Seguranga Alimentar e 
Nutricional, CAISAN Municipal, sera presidida pelo titular da Secretaria Municipal de 
Assisténcia Social, e seus procedimentos operacionais serdo coordenados no ambito 
da Secretaria-Executiva da CAISAN Municipal. 

IV - Os órgãos e entidades de Seguranca Alimentar e Nutricional, instituições privadas, 
com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adeséo e que respeitem os 
critérios, principios e diretrizes do SISAN, nos termos regulamentados pela Camara 
Interministerial de Seguranga Alimentar e Nutricional — CAISAN; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

SEÇÃO | - DAS CONFERÊNCIAS 

Art. 10 - As conferências são instâncias responsáveis pela indicação aos CONSEA's 
Estadual e Municipais, das diretrizes e prioridades da Política e dos Planos Estadual e 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, bem como pela avaliação do Sistema 
Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional do Estado. 

Parágrafo único - A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional no 
Município realizar-se-á com periodicidade não superior a 04 (quatro) anos, com 
representantes do poder público e da sociedade civil, cabendo-lhes: 

| - Propor as diretrizes para a construção da Política e do Plano de Segurança Alimentar 

e Nutricional em sua respectiva area politico-administrativa; 

Il - Realizar a avaliagao do Sistema Municipal de Segurancga Alimentar e Nutricional no 
Estado; 

1l - Escolher os delegados para as conferéncias de ambito superior. 

SEGAO Il - DO CONSEA 

Art. 11 - Ao Conselho Municipal de Seguranga Alimentar e Nutricional — CONSEA, 
órgão de assessoramento direto ao Prefeito, cabe propor as diretrizes e prioridades da 
Politica e do Plano Municipal de Seguranga Alimentar e Nutricional, considerando as 

deliberagoes da Conferéncia Municipal de Seguranga Alimentar e Nutricional, além de 
acompanhar, articular e monitorar a convergéncia de ações destinadas a assegurar o 

direito humano a alimentagéo adequada e saudavel. 

Paragrafo único — A destinação dos servidores, infraestrutura e recursos financeiros 
necessarios ao funcionamento do COMSEA ficara a cargo da prefeitura municipal, por 

meio de dotagdo orgamentaria propria. 

Art. 12 - Compete ao CONSEA: 

| - Convocar a Conferéncia Municipal de Segurancga Alimentar e Nutricional, bem como 
definir seus parametros de composição, organização e funcionamento, por meio de 
regimento proprio; 

Il - Propor ao Poder Executivo Municipal, considerando as deliberagdes da Conferéncia 
Municipal de Seguranga Alimentar e Nutricional, os programas, agoes, diretrizes e 
prioridades da Politica e do Plano Municipal de Seguranga Alimentar e Nutricional, 
incluindo-se requisitos orgamentarios para sua consecugao; 

Ill - Apreciar e aprovar a Politica e o Plano Municipal de Seguranca Alimentar e 
Nutricional elaborado pela CAISAN Municipal; 

IV - Promover campanhas de conscientizagédo da opinião publica sobre o direito 
humano à alimentagdo adequada e saudavel, democratizando as informagdes 
inerentes a seguranca alimentar e nutricional; 
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V - Instituir mecanismos de formação e capacitação permanente em Segurança 
Alimentar e Nutricional dos conselheiros e observadores; 

VI - Elaborar seu regimento interno; 

VII - Eleger seu Presidente, dentre os representantes da sociedade civil; 

Art. 13 - A atuação dos conselheiros, efetivos e suplentes, no CONSEA sera 
considerada servigo de relevante interesse publico e não remunerado. 

Art. 14 - O Conselho sera constituido por conselheiros e seus respectivos suplentes, 
nomeados pelo Prefeito do Municipio, sendo: 

| - 1/3 (um terco) de representantes governamentais constituido pelos Secretarios 
Municipais responsaveis pelas Pastas afetas a consecução da seguranga alimentar e 
nutricional; 

11 - 2/3 (dois tergos) de representantes da sociedade civil escolhidos a partir de critérios 
previamente definidos; 

Il - Observadores, incluindo-se representantes de Conselhos de areas afins, no ambito 

municipal ou estadual, e de organismos nacionais. 

Paragrafo tnico - O Conselho sera presidido por um de seus membros, representante 
da sociedade civil, indicado pelo plenario do colegiado, na forma regimental, e nomeado 
pelo Prefeito do Municipio e tera como Secretario Geral o Secretario (a) de Assisténcia 
Social. 

SEGAO Ill - DA CAMARA INTERSETORIAL MUNICIPAL DE SEGURANGA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

Art. 15 - Fica criada Camara Intersetorial Municipal de Seguranca Alimentar e 
Nutricional, no &mbito do Sistema Municipal de Seguranga Alimentar e Nutricional, com 
a finalidade de promover a articulagéo e a integração dos 6rgaos e entidades da 
administração pública municipal afetos a area de seguranca alimentar e nutricional, com 
as seguintes competéncias: 

| — Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do CONSEA múnicipal, o Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e 
instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação; 

Il — Coordenar a execução do Plano Municipal de Seguranga Alimentar e Nutricional; 

11l — Orientar e apoiar as políticas e planos de suas congêneres municipais. 

Art. 16 - Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, será 
integrada por Secretários do município responsáveis pelas Pastas afetas à consecução 
da segurança alimentar e nutricional. 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 17 - A Prefeita Municipal editará norma regulamentando a presente Lei no prazo 
de 90 (noventa) dias. 

Art.18 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Maetinga - BA, em 19 de agosto de 2024. 

M 
Aline Costa Aguiar Silveira 

Prefeita Municipal 
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RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 027/2024 

A Prefeita Municipal de Maetinga - Bahia, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas por Lei, ratifica, adjudica e homologa a Inexigibilidade de Licitação nº 
027/2024, para a Locação de imóvel situado no endereço rua estrada do mateiro, n.º 
208, bairro mateiro, Maetinga - Bahia, o qual será utilizado pela locatária para o 
funcionamento de depósito de material reciclável pela Secretaria de Obras do Município 
de Maetinga, em favor de PAULO RUBENS SANTOS LIMA inscrito no CPF nº 
018.177.785-10 pelo valor mensal de aluguel de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais), perfazendo um valor total de R$ 12.500,00 (doze mil quinhentos reais) pelo 
período de 05 meses, nos termos do Artigo 74, inciso V da Lei Federal 14.133/21. 

A homologação da presente Inexigibilidade é feita nos termos do artigo 74, inciso 
V da Lei n.º 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Agente de Contratação que, 
em análise aos documentos apresentados pelo locador constatou o atendimento de 
todas as condições de habilitação previstas na lei, e pela manifestação da Procuradoria 
Jurídica do Município. 

0 locador fica obrigado a cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, bem 
como a executar o objeto adjudicado e homologado nos termos e prazos estipulados. 

Por fim, autorizo a publicagdo deste Termo de Adjudicação e Homologação para 
a inexigibilidade no Diário Oficial do Municipio e Portal da Transparéncia do Municipio, 
para fins de publicidade e transparéncia, nos termos do inciso I do parégrafo tnico do 
artigo 176, da Lei n.º 14.133/2021. 

Maetinga, 01 de agosto de 2024. 

Aline Cósta Aguiar Silveira 

Prefeita Municipal 

Registre-se 

Publique-se 
Cumpra-se 
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